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Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado no 
Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro de 
2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As alterações dos contratos coletivos entre a 
ANIL — Associação Nacional dos Industriais de Lanifí-
cios e outra e a Federação dos Sindicatos dos Trabalha-
dores Têxteis, Lanifícios, Vestuário, Calçado e Peles de 
Portugal — FESETE e entre a mesma associação de em-
pregadores e outra e a Federação de Sindicatos da Indústria, 
Energia e Transportes — COFESINT e outra, publicadas, 
respetivamente, no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 21, 
de 8 de junho de 2017 e n.º 23, de 22 de junho de 2017, 
são estendidas, no território do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não fi-
liados nas associações de empregadores outorgantes que 
se dediquem à indústria de lanifícios, têxteis -lar, têxtil 
algodoeira e fibras, rendas, bordados, passamanarias e 
tapeçaria e trabalhadores ao seu serviço das profissões e 
categorias profissionais previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores filiados 
nas associações de empregadores outorgantes que exerçam 
as atividades abrangidas pelas convenções e trabalhadores 
ao seu serviço das profissões e categorias profissionais 
nelas previstas não representados pelas associações sin-
dicais outorgantes.

2 — O disposto na alínea a) do número anterior não 
se aplica a empregadores filiados na ATP — Associação 
Têxtil e Vestuário de Portugal.

3 — Não são objeto de extensão as disposições contrá-
rias a normas legais imperativas.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — As tabelas salariais e as prestações de conteúdo 
pecuniário produzem efeitos a partir do primeiro dia do 
mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 8 de setembro de 2017. 

 Portaria n.º 278/2017
de 18 de setembro

Portaria de extensão das alterações dos contratos coletivos entre 
a Associação Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL) e 
outras e o Sindicato dos Profissionais de Laticínios, Alimenta-
ção, Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes 
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e 
Madeiras e entre a mesma associação de empregadores e outras 
e a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, Alimen-
tação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal e outros.

As alterações dos contratos coletivos entre a Associação 
Nacional dos Industriais de Laticínios (ANIL) e outras e 

o Sindicato dos Profissionais de Laticínios, Alimentação, 
Agricultura, Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes 
Rodoviários, Metalomecânica, Metalurgia, Construção 
Civil e Madeiras e entre a mesma associação de emprega-
dores e outras e a FESAHT — Federação dos Sindicatos 
da Agricultura, Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo 
de Portugal e outros, publicadas no Boletim do Trabalho 
e Emprego, n.º 21, de 8 de junho de 2017, abrangem as 
relações de trabalho entre empregadores que no território 
nacional se dediquem à indústria de laticínios, e traba-
lhadores ao seu serviço, uns e outros representados pelas 
associações outorgantes.

As partes signatárias requereram a extensão das alte-
rações das convenções a todas as empresas não filiadas 
na associação de empregadores outorgante que na área 
de aplicação destas se dediquem à mesma atividade e 
trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
nelas previstas, representados pelas associações sindicais 
outorgantes, observando o disposto nas alíneas a) e b) do 
n.º 1 da Resolução do Conselho de Ministros n.º 90/2012, 
publicada no Diário da República, 1.ª série, n.º 211, de 
31 de outubro, alterada pela Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 43/2014, publicada no Diário da República, 
1.ª série, n.º 122, de 27 de junho de 2014, doravante de-
signada por RCM.

De acordo com o apuramento do Relatório Único/Qua-
dros de Pessoal de 2015, a parte empregadora subscritora 
das convenções cumpre o requisito previsto na subalínea i) 
da alínea c) do n.º 1 da RCM, porquanto tem ao seu serviço 
67 % dos trabalhadores do setor de atividade, no âmbito 
geográfico, pessoal e profissional de aplicação pretendido 
na extensão.

Considerando que as convenções atualizam as tabe-
las salariais e que importa ter em conta os seus efeitos 
no emprego e na competitividade das empresas do setor, 
procedeu -se ao estudo de avaliação do impacto da exten-
são das tabelas salariais. Segundo os Quadros de Pessoal 
de 2015, a atualização das retribuições efetivas dos tra-
balhadores por conta de outrem abrangidos pela presente 
extensão representa um acréscimo nominal de 0,7 % na 
massa salarial do total dos trabalhadores por conta de 
outrem abrangidos.

As retribuições relativas às categorias profissionais 
de estagiário, previstas nas tabelas salariais das conven-
ções, são inferiores à retribuição mínima mensal garantida 
(RMMG) em vigor. Sem prejuízo de a RMMG poder ser 
objeto de reduções relacionadas com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho, justifica-
-se que as referidas retribuições apenas possam ser objeto 
de extensão para abranger situações em que a RMMG 
resultante da redução seja inferior àquelas.

Considerando que os regimes das referidas convenções 
são substancialmente idênticos procede -se, conjuntamente, 
à extensão.

Embora as convenções tenham área nacional, a extensão 
de convenções coletivas nas Regiões Autónomas compete 
aos respetivos Governos Regionais, pelo que a extensão 
apenas é aplicável no território do continente.

Foi publicado o aviso relativo ao projeto da presente 
extensão no Boletim do Trabalho e Emprego, n.º 29, de 8 
de agosto de 2017, ao qual não foi deduzida oposição por 
parte dos interessados.
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Ponderadas as circunstâncias sociais e económicas justi-
ficativas da extensão, nos termos do n.º 2 do artigo 514.º do 
Código do Trabalho e observados os critérios necessários 
para o alargamento das condições de trabalho previstas em 
convenção coletiva, inscritos no n.º 1 da RCM, promove-
-se a extensão das alterações dos contratos coletivos em 
causa.

Assim,
Manda o Governo, pelo Secretário de Estado do Em-

prego, no uso da competência delegada pelo Despacho 
n.º 1300/2016, de 13 de janeiro de 2016, do Ministro do 
Trabalho, Solidariedade e Segurança Social, publicado 
no Diário da República, 2.ª série, n.º 18, de 27 de janeiro 
de 2016, ao abrigo do artigo 514.º e do n.º 1 do artigo 516.º 
do Código do Trabalho e da Resolução do Conselho de 
Ministros n.º 90/2012, de 31 de outubro, alterada pela Re-
solução do Conselho de Ministros n.º 43/2014, publicada 
no Diário da República, 1.ª série, n.º 122, de 27 de junho 
de 2014, o seguinte:

Artigo 1.º

1 — As condições de trabalho constantes das alterações 
dos contratos coletivos entre a Associação Nacional dos 
Industriais de Laticínios (ANIL) e outras e o Sindicato 
dos Profissionais de Laticínios, Alimentação, Agricultura, 
Escritórios, Comércio, Serviços, Transportes Rodoviários, 
Metalomecânica, Metalurgia, Construção Civil e Madeiras 
e entre a mesma associação de empregadores e outras e 
a FESAHT — Federação dos Sindicatos da Agricultura, 
Alimentação, Bebidas, Hotelaria e Turismo de Portugal 
e outros, publicadas no Boletim do Trabalho e Emprego, 
n.º 21, de 8 de junho de 2017, são estendidas no território 
do continente:

a) Às relações de trabalho entre empregadores não filia-
dos na associação de empregadores outorgante, incluindo 
cooperativas e uniões de cooperativas de produtores de 
leite, que se dediquem à produção de diversos tipos de leite, 
manteiga, queijo e de produtos frescos ou conservados 
derivados do leite e à produção de bebidas à base de leite, 
e trabalhadores ao seu serviço, das profissões e categorias 
profissionais previstas nas convenções;

b) Às relações de trabalho entre empregadores abran-
gidos pelas convenções e trabalhadores ao seu serviço 
das profissões e categorias profissionais nelas previstas, 
não representados pelas associações sindicais outorgantes.

2 — A retribuição do nível I da tabela salarial das con-
venções apenas é objeto de extensão nas situações em 
que seja superior à retribuição mínima mensal garantida 
resultante de redução relacionada com o trabalhador, de 
acordo com o artigo 275.º do Código do Trabalho.

Artigo 2.º

1 — A presente portaria entra em vigor no quinto dia 
após a sua publicação no Diário da República.

2 — A tabela salarial e cláusulas de natureza pecuniária 
previstas nas convenções produzem efeitos a partir do 
primeiro dia do mês da publicação da presente portaria.

O Secretário de Estado do Emprego, Miguel Filipe Par-
dal Cabrita, em 11 de setembro de 2017. 

 SUPREMO TRIBUNAL ADMINISTRATIVO

Acórdão do Supremo Tribunal Administrativo 
n.º 4/2017

Acórdão do STA de 07 -06 -2017, no Processo
n.º 279/17 — Pleno da 2.ª Secção

Acordam no Pleno da Secção de Contencioso Tributário 
do Supremo Tribunal Administrativo:

A Directora -Geral da Autoridade Tributária e Aduaneira, 
inconformada, recorre do acórdão proferido pelo TCA Sul, 
datado de 27.10.2016, que concedeu provimento ao recurso 
que havia sido interposto por “A…, CRL”, ao abrigo do 
disposto no artigo 152.º do CPTA, por o mesmo se encon-
trar em evidente oposição, quanto à mesma questão fun-
damental de direito, com o acórdão proferido pelo mesmo 
Tribunal Central Administrativo, datado de 28.04.2016, 
recurso n.º 08784/15.

Alegou, tendo concluído:
I. O presente Recurso para Uniformização de Jurispru-

dência vem interposto do Acórdão proferido pelo Tribunal 
Central Administrativo Sul, em 27 de Outubro de 2016 no 
Proc. n.º 095549/16, o qual reconheceu o direito à então 
Recorrente a juros de mora, contados desde 01.01.2012, 
até à emissão da nota de crédito em 24.07.2012, nos ter-
mos do disposto no n.º 5 do art. 43 ° da LGT, a uma taxa 
equivalente ao dobro da taxa dos juros de mora definida 
na lei geral para as dívidas do Estado e outras entidades 
públicas.

II. Todavia, o entendimento perfilhado no acórdão re-
corrido colide frontalmente com o Acórdão do Tribunal 
Central Administrativo Sul prolatado em 28 de Abril de 
2016, no âmbito do Proc. n.º 08784/15, já transitado em 
julgado, bem como da jurisprudência emanada em acórdãos 
proferidos por aquele TCA Sul, entre os quais nos permi-
timos destacar o Acórdão proferido no Proc. n.º 08311/14 
de 23.04.2015, mais recentemente o Acórdão do TCAS 
proferido no âmbito do Proc. n.º 09624/16 de 13.07.2016 
e de jurisprudência emanada por esse Colendo Tribunal.

III. Ou seja, o acórdão sob escrutínio (acórdão do TCAS 
proferido no Proc. n.º 09549/16 de 27.10.2016), encontra-
-se em manifesta contradição com o acórdão fundamento 
proferido por aquele Colendo Tribunal no âmbito do Proc. 
n.º 08784/15 em 28 de Abril de 2016, pois, enquanto que o 
acórdão recorrido reconhece o direito a juros moratórios e 
indemnizatórios de forma cumulativa e no que respeita ao 
mesmo período de tempo (entre 01.01.2012 a 24.07.2012), 
em sentido diametralmente oposto se pronunciou o acórdão 
proferido pelo Tribunal Central Administrativo Sul, em 
28 de Abril de 2016, no âmbito do Proc. n.º 08784/15, o 
qual reitera peremptoriamente, ser legalmente inadmissí-
vel a condenação de juros indemnizatórios e moratórios 
sobre a mesma quantia e relativamente ao mesmo período 
de tempo.

IV. Antes de mais atente -se que, no caso vertente, se 
encontram reunidos os supra elencados requisitos para 
que se tenha por verificado o recurso por uniformização de 
jurisprudência, pois existe identidade entre as situações de 
facto, entre o acórdão recorrido e o acórdão fundamento, 
tendo em conta que em ambos os arestos estava em causa 
a apreciação no mesmo período temporal do direito a juros 
indemnizatórios e moratórios, estando ainda em causa situa-
ções idênticas relativamente ao pagamento da quantia em 


